
LEI Nº 3.633, DE 22/08/2025
Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
nomeação de pessoas com qualificação
técnica  para  os  cargos  de  Secretários
Municipais e dá outras providências.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal  MANTEVE e ele  PROMULGA,  nos termos do parágrafo 7º,  do artigo 57,  da Lei
Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que a nomeação para os cargos de Secretários Municipais no âmbito
do Poder Executivo de Paraguaçu Paulista somente poderá recair em pessoas que possuam
formação  acadêmica  ou  experiência  profissional  compatível  com  a  área  de  atuação  da
respectiva Secretaria.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:
I  -  Formação  acadêmica  compatível:  diploma  de  curso  superior  reconhecido  pelo

Ministério  da  Educação  (MEC),  relacionado  diretamente  à  área  de  atuação  da  Secretaria.
II - Experiência profissional compatível: atuação comprovada de, no mínimo, 3 (três)

anos em atividades relacionadas à área da Secretaria, seja em funções públicas ou privadas.

Art.  3º No  ato  da  nomeação,  deverá  ser  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  a
comprovação da qualificação técnica do nomeado, com breve currículo contendo:

I - Formação acadêmica;
II - Experiência profissional;
III - Outros cursos ou qualificações relevantes.

Art. 4º As nomeações realizadas em desconformidade com esta Lei serão consideradas nulas
de pleno direito.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de agosto de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
 Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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